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Lei n.º  2.553,  de  28  de  Dezembro  de  2.018. 

 

Altera disposição da Lei Municipal 2.099/2009, alterada pelas Leis Municipais 

nºs 2.306/2012, 2.409/2015, 2.469/2017 e 2.521/18,  que Autoriza o Poder 

Executivo Municipal a proceder locação de imóvel e cessão para a ACLAMA  - 

Associação dos Catadores de Material Reciclável Amigos do Meio Ambiente. 

 

  A Câmara Municipal de Cachoeira de Minas – MG, no uso de suas atribuições 
legais aprovou e o Chefe do Poder Executivo Municipal sanciona e promulga a seguinte Lei: 
 
 
   Art. 1.º - O Artigo 3.º da Lei 2.099/2009, alterado pelas Leis Municipais nºs. 
2.306/2012, 2.409/2015, 2.469/2017 e 2.521/18, passa a vigorar com a seguinte redação:  
 
 
  “Art. 3.º - A vigência do Contrato Administrativo deverá encerrar-se no máximo 

até  31/12/2019.” 

 

 
  Art. 2º -  Revogadas as disposições em contrário,  esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 
 

Cachoeira de Minas – MG,  28  de Dezembro de 2.018. 
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